
Dispositivo 

1. A ação é julgada improcedente. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas 

( 1 ) JO C 223, de 26.09.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 8 de 
dezembro de 2011 — KME Germany AG, anteriormente 
KM Europa Metal AG, KME France SAS, anteriormente 
Tréfimétaux SA, KME Italy SpA, anteriormente Europa 

Metalli SpA/Comissão Europeia 

(Processo C-272/09 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Concorrência — 
Acordos, decisões e práticas concertadas — Mercado dos tubos 
sanitários de cobre — Coimas — Dimensão do mercado, du
ração da infração e cooperação que podem ser tomadas em 

consideração — Recurso jurisdicional efetivo») 

(2012/C 32/06) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: KME Germany AG, anteriormente KM Europa Metal 
AG, KME France SAS, anteriormente Tréfimétaux SA, KME Italy 
SpA, anteriormente Europa Metalli SpA (representantes: M. Si
ragusa, avvocato, A. Winckler, avocat, G. Rizza, avvocato, T. 
Graf, advokat, e M. Piergiovanni, avvocato) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: E. 
Gippini Fournier e J. Bourke, agentes, C. Thomas, solicitor) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Oitava Secção) de 6 de maio de 2009, KME Germany e 
o./Comissão (T-127/04), que negou provimento a um recurso 
que se destinava à redução da coima aplicada aos recorrentes 
pela Decisão 2004/421/CE da Comissão, de 16 de dezembro de 
2003, relativa a um processo de aplicação do artigo 81. o do 
Tratado CE e do artigo 53. o do Acordo EEE (processo COMP/ 
E-1/38.240 — Tubos industriais) (JO L 125, p. 50) — Fixação 
dos preços e repartição dos mercados — Impacto concreto no 
mercado — Orientações para o cálculo do montante das coimas 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A KME Germany AG, a KME France SAS e a KME Italy SpA 
são condenadas nas despesas. 

( 1 ) JO C 220, de 12.09.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 1 de 
dezembro de 2011 [pedidos de decisão prejudicial de 
Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen — Bélgica, 
Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) — 
Reino Unido] — Koninklijke Philips Electronics 
NV/Lucheng Meijing Industrial Company Ltd, Far East 
Sourcing Ltd, Röhlig Hong Kong Ltd, Röhlig Belgium 
NV (C-446/09), Nokia Corporation/Her Majesty’s 

Commissioners of Revenue and Customs (C-495/09) 

(Processos apensos C-446/09 e C-495/09) ( 1 ) 

[«Política comercial comum — Luta contra a introdução na 
União de mercadorias de contrafação e de mercadorias-pirata 
— Regulamentos (CE) n. os 3295/94 e 1383/2003 — Entre
posto aduaneiro e trânsito externo de mercadorias provenien
tes de Estados terceiros e que constituem imitações ou 
cópias de produtos protegidos, na União, por direitos de 
propriedade intelectual — Intervenção das autoridades dos 

Estados-Membros — Requisitos»] 

(2012/C 32/07) 

Língua do processo: neerlandês e inglês 

Órgãos jurisdicionais de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen, Court of Appeal 
(England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Koninklijke Philips Electronics NV (C-446/09), Nokia 
Corporation (C-495/09) 

Recorridos: Lucheng Meijing Industrial Company Ltd, Far East 
Sourcing Ltd, Röhlig Hong Kong Ltd, Röhlig Belgium NV 
(C-446/09), Her Majesty’s Commissioners of Revenue and 
Customs (C-495/09) 

Interveniente: International Trademark Association 

Objeto 

(C-446/09) 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Antwerpen — Interpretação do artigo 6. o , n. o 2, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 3295/94 do Conselho, de 22 de dezem
bro de 1994, que estabelece medidas destinadas a proibir a 
introdução em livre prática, a exportação, a reexportação e a 
colocação sob um regime suspensivo das mercadorias de con
trafação e das mercadorias-pirata (JO L 341, p. 8) — Introdução 
em livre prática e colocação sob o regime suspensivo — Direito 
aplicável — Mercadorias originárias de um país terceiro — 
Violação dos direitos de propriedade intelectual do titular 

(C-495/09) 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (England & 
Wales) (Civil Division) — Intepretação do artigo 2. o , n. o 1, 
alínea a), do Regulamento (CE) n. o 1383/2003 do Conselho, 
de 22 de julho de 2003, relativo à intervenção das autoridades 
aduaneiras em relação às mercadorias suspeitas de violarem 
certos direitos de propriedade intelectual e a medidas contra 
mercadorias que violem esses direitos (JO L 196, p. 7) — Con
ceito de «mercadorias de contrafação» — Mercadorias que
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ostentam uma marca comunitária, em trânsito a partir de um 
Estado terceiro onde foram fabricadas e destinadas ao mercado 
de outro Estado terceiro — Telefones móveis «Nokia» 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 3295/94 do Conselho, de 22 de dezembro 
de 1994, que estabelece determinadas medidas relativas à introdução 
na Comunidade e à exportação e reexportação da Comunidade de 
mercadorias que violem certos direitos de propriedade intelectual, con
forme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 241/1999 do Conselho, de 
25 de janeiro de 1999, e o Regulamento (CE) n. o 1383/2003 do 
Conselho, de 22 de julho de 2003, relativo à intervenção das auto
ridades aduaneiras em relação às mercadorias suspeitas de violarem 
certos direitos de propriedade intelectual e a medidas contra mercado
rias que violem esses direitos, devem ser interpretados no sentido de 
que: 

— mercadorias provenientes de um Estado terceiro e que constituam 
uma imitação de um produto protegido na União Europeia por 
um direito de marca ou uma cópia de um produto protegido na 
União por um direito de autor, um direito conexo, um modelo ou 
um desenho não podem ser qualificadas de «mercadorias de con
trafação» ou de «mercadorias pirata» na aceção dos referidos regu
lamentos pelo simples facto de serem introduzidas no território 
aduaneiro da União sob um regime suspensivo; 

— estas mercadorias podem, em contrapartida, violar o referido direito 
e serem por isso qualificadas de «mercadorias de contrafação» ou de 
«mercadorias pirata» quando se prove que se destinam a ser ven
didas na União Europeia, sendo essa prova fornecida, designada
mente, quando se revela que as referidas mercadorias foram objeto 
de uma venda a um cliente na União ou de uma proposta de 
venda ou de publicidade dirigida aos consumidores na União, ou 
quando resulte de documentos ou de uma correspondência a res
peito destas mercadorias que foi previsto desviá-las para os con
sumidores na União; 

— para que a autoridade competente para conhecer do mérito possa 
utilmente examinar a existência dessa prova e de outros elementos 
constitutivos de uma violação do direito de propriedade intelectual 
invocado, a autoridade aduaneira a quem foi submetido um pedido 
de intervenção deve, logo que disponha de indícios que permitam 
suspeitar da existência da referida violação, suspender a autoriza
ção de saída ou proceder à detenção das referidas mercadorias; e 
que 

— entre esses indícios podem figurar, designadamente, o facto de o 
destino das mercadorias não ser declarado quando o regime sus
pensivo solicitado exija essa declaração, a falta de informações 
precisas ou fiáveis sobre a identidade ou o endereço do fabricante 
ou do expedidor das mercadorias, a falta de cooperação com as 
autoridades aduaneiras ou ainda a descoberta de documentos ou de 

uma correspondência a propósito das mercadorias em causa que 
deixe supor que um desvio destas para os consumidores na União 
Europeia é possível. 

( 1 ) JO C 24, de 30.01.2010 
JO C 37, de 13.02.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 1 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Systeme Helmholz 

GmbH/Hauptzollamt Nürnberg 

(Processo C-79/10) ( 1 ) 

(Diretiva 2003/96/CE — Tributação dos produtos energéticos 
e da eletricidade — Artigo 14. o , n. o 1, alínea b) — Isenção dos 
produtos energéticos utilizados como carburante ou combustí
vel para a navegação aérea — Utilização de uma aeronave 

para fins não comerciais — Alcance) 

(2012/C 32/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Systeme Helmholz GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Nürnberg 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção dos artigos 11. o , n. o 3, 14. o , n. o 1, alínea b), e 15. o , n. o 1, 
alínea j), da Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outu
bro de 2003, que reestrutura o quadro comunitário de tributa
ção dos produtos energéticos e da eletricidade (JO L 283, p. 51) 
— Alcance da exceção à tributação prevista para os produtos 
energéticos fornecidos para serem utilizados como carburantes 
para a navegação aérea — Legislação nacional que limita a 
exceção à navegação aérea efetuada por companhias aéreas — 
Voos para fins comerciais e privados, efetuados com um avião 
pertencente a uma empresa que não é uma companhia aérea 

Dispositivo 

1. O artigo 14. o , n. o 1, alínea b), da Diretiva 2003/96/CE do 
Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro 
comunitário de tributação dos produtos energéticos e da eletricida
de, deve ser interpretado no sentido de que a isenção de imposto 
sobre carburante utilizado para a navegação aérea prevista por esta 
disposição não pode beneficiar uma empresa, como a que está em 
causa no processo principal, que, a fim de desenvolver os seus 
negócios, utiliza um avião de sua propriedade para assegurar as 
deslocações dos membros do seu pessoal para visitar clientes ou 
participar em feiras comerciais, na medida em que essas deslocações 
não servem diretamente para uma prestação de serviços aéreos a 
título oneroso por esta empresa.
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